
                                                

PARECER REGIMENTAL (CONJUNTO)

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS-CFFOTC


MATÉRIA: Emenda Substitutiva à Emenda Aditiva nº 02 ao Projeto de Lei nº 166/2015 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Sete Lagoas para o exercício financeiro de 2016”.
 
_______________________________________________________
     
Relatório  

A proposição ora apreciada, subscrita por membrs desta Edilidade, visa a acrescentar uma Ação em Programa contidos na proposta Orçamentária para 201.
A emenda foi distribuída a estas Comissões para receber parecer conjunto nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
Presentes à reunião os Vereadores membros da Comissão de Legislação e Justiça e Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e de Tomada de Contas, além do Procurador Geral do Legislativo, o Consultor Jurídico, assessores de gabinetes e munícipes.


Fundamentação

                   
                  Após análise detalhada da emenda acima mencionada, constatamos que a mesma guarda consonância com a legislação federal e municipal acerca da matéria, bem como com o Projeto de Lei nº 166/2015 ao qual se refere.
                   Os recursos utilizados para fazer frente à nova Ação não se refere a dotações para pessoal e seus encargos, serviço da dívida ou transferências tributárias constitucionais para Estados e Municípios.      

                     Conclusão


Em face do exposto, estes relatores concluem  que a Emenda Substitutiva à Emenda Aditiva nº 02 ao Projeto de Lei nº 166/2015, poderá ser levada ao Plenário para discussão, votação e aprovação.

Sala das Reuniões, 28 de dezembro de 2015.

  
Dalton Antônio Avelar Andrade
Relator


Joaquim Gonzaga Barbosa
                        Relator
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